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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

CALENDÁRIO FISCAL DE SANTA CRUZ DO SUL

PARA 1978

DECRETO N,2 1,773/77.

Estabelece o Calendário de Arrecada-

çao dos Tributos Municipais e da ou-

tras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § I.2, do

artigo 27, do Código Tributário do Município,

DECRETA :

Art• I,2 - A arrecadação dos Tributos Municipais,

em cada exercício financeiro, será procedida nas condições e pra

zos estabelecidos neste Decreto,

Art, 2,fi-0 Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana e Taxas de Serviços Urbanos será arrecadado

em 8 (oito) parcelas, para todos os contribuintes, nos seguintes

prazos: MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTU

BRO.

Art, 3.2 - 0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Na

tureza será arrecadado:

a) no caso de atividade sujeita a tributação com

base na Unidade de Referencia Padrão e Licença

para Localização de Estabelecimento: em 10 (dez)

parcelas mensais, iguais e consecutivas, unica

mente em Janeiro ate Outubro;
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b) ate o dia 30 (trinta) do mes seguinte ao vencido,

através da Guia de Recolhimento, nos seguintes cai

sos:

1) atividade sujeita a tributação com base na re

ceita bruta;

2) Serviços de Taxis;

3) Retenção na fonte; e

4) Sociedades de profissionais.

Art. 4-s As taxas, quando lançadas isoladamente, se

rão arrecadadas:

a) no ato do licenciamento ou da prestação do serviço,

quando se tratar de taxas de:

1) Expediente;

2) Fiscalização de serviços diversos; e

3) Licença para execução de obras.

b) no mes de agosto, quando se tratar de taxa de con

servação de rodovias.

Art. 5«e - Este Decreto entrara em vigor no dia ImQ

de janeiro de 1978.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 1977-

Registre-se, Pubjicn
e Cumpra-se:

Rubei feegáio Borba
Secretario Municipal da Administração

/ -f>
Armo João Frantz

Prefeito

Zi/d^ Frandi sco\Rabuske

Secretario Municipal Ha Fazenda


